
 

 
Tribunal Pleno

Ato

Ato Plantão Judiciário

ATO TRT5 Nº 200, DE 25 DE ABRIL DE 2024
 

 
 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADOR JÉFERSON ALVES SILVA MURICY, no
uso de suas atribuições legais e regimentais e nos termos das disposições do art. 12 do Regimento Interno deste Regional e da Resolução nº
152/2012 do CNJ;
RESOLVE:
Tornar pública a designação de Desembargador Plantonista, no âmbito da 2ª instância deste Tribunal, para os dias 1º de maio – quarta-feira, Dia
do Trabalho, e 4 e 5 de maio de 2024, na forma abaixo discriminada:
 
 
Dia 1º de maio de 2024 (quarta-feira, feriado - Dia do Trabalho)
Plantonista: Desembargadora Tânia Magnani de Abreu Braga
Telefone de contato do plantonista: (71) 3319-7300
Servidor vinculado: Mauro Leite
Servidor de apoio ao Pje: Alexandro Couto
 
Dias 4 e 5 de maio de 2024 (sábado e domingo)
Plantonista: Desembargador Luis Carlos Gomes Carneiro
Telefone de contato do plantonista: (71) 98833-0761
Servidora vinculada: Yerma Rossi Bulhões Bittencourt
Servidores de apoio ao Pje: Alexandro Couto (dia 4/5) e Paulo Cruz (dia 5/5)
 
 
 
(assinatura digital)
JÉFERSON MURICY
Desembargador Presidente
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Ato Autorização de Pagamento de Diária

Ato  Autorização de Pagamento de Diária
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e com base na Resolução CSJT Nº 124/2013 e nos termos do ATO TRT5 Nº 299/2013;

RESOLVE:

Autorizar o pagamento de diárias de viagem conforme discriminado a seguir:

 

 

Processo nº 365/2024

- ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA, JUIZ SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com a finalidade de O Magistrado

participar dos Seminários sobre Trabalho e inclusão social e Prevenção ao Assédio e Violência, em Brasília, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

 

#1: Simões Filho/BA - Brasília/DF no período de 06/05/2024 a 09/05/2024, totalizando 3,50 diária(s).

Ato  Autorização de Pagamento de Diária
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e com base na Resolução CSJT Nº 124/2013 e nos termos do ATO TRT5 Nº 299/2013;

RESOLVE:

Autorizar o pagamento de diárias de viagem conforme discriminado a seguir:

 

 

Processo nº 363/2024

- MONIQUE FERNANDES SANTOS MATOS, JUIZ SUBSTITUTO do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com a finalidade de A

Magistrada participar do 1º Seminário Trabalho Seguro, em Brasília, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Salvador/BA - Brasília/DF no período de 22/04/2024 a 24/04/2024, totalizando 2,50 diária(s).

Ato  Autorização de Pagamento de Diária
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, e com base na Resolução CSJT Nº 124/2013 e nos termos do ATO TRT5 Nº 299/2013;

RESOLVE:

Autorizar o pagamento de diárias de viagem conforme discriminado a seguir:

 

 

Processo nº 364/2024

- IVANA MÉRCIA NILO DE MAGALDI, DESEMBARGADOR FEDERAL do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, com a finalidade de

participar do 21º CONAMAT em Foz do Iguaçu, no período de 01/05/2024 a 05/05/2024, conforme PROAD n. 828/2018, referente ao(s)

seguinte(s) período(s):

#1: Salvador/BA - Foz do Iguaçu/PR no período de 30/04/2024 a 05/05/2024, totalizando 5,50 diária(s).

Ato da Presidência

ATO GP N. 210, DE 22 DE ABRIL DE 2024
Altera o Ato GP n. 333, de 9 de agosto de 2022, que dispõe sobre a realização
de despesa por meio de Suprimento de Fundos e o uso do Cartão de
Pagamento do Governo Federal (CPGF) do Tribunal Regional do Trabalho da
5ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a Portaria Normativa n. 1.344, de 31 de outubro de 2023, do Ministério da Fazenda, que fixa novos limites financeiros para as
despesas processadas por  suprimento de fundos;
CONSIDERANDO a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que versa sobre licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO o PROAD n. 8121/2022 que trata do Programa de Aperfeiçoamento do Processo de Suprimento de Fundos; e
CONSIDERANDO o PROAD 4767/2024,
 
RESOLVE: 
Art.1º O Ato GP n. 333, de 9 de agosto de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Apenas servidores(as) lotados(as) na Secretaria-Geral da Presidência, Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações,
Secretaria de Administração, Coordenadoria de Serviços de Apoio e Conservação, Coordenadoria de Segurança Institucional, Escola
Judicial, Núcleo de Administração do Fórum Juiz Antônio Carlos Araújo Oliveira, Divisão de Cerimonial e Fóruns do Interior do Estado
serão portadores(as) do CPGF. 
Parágrafo único. Poderá ser concedido suprimento de fundos para até dois(duas) magistrados(as) ou servidores(as) por unidade indicada
no caput, sendo um(a) titular e o(a) outro(a) suplente, e este(a) só poderá atuar como suprido(a) na ausência do(a) titular.
Art. 6° ….....
I - 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da
citada Lei, para execução de  obras e serviços de engenharia; 
II - 50% (cinquenta por cento) do valor estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da
citada Lei,  para outros serviços e compras em geral; 
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III - excepcionalmente, a critério do(a) Diretor(a)-Geral/Ordenador(a) de Despesa do Tribunal, poderão ser concedidos suprimentos de
fundos em valores superiores aos fixados neste artigo, desde que haja justificativa formal quanto à necessidade.
……….
Art. 7° O limite máximo para realização de cada despesa individualizada de pequeno vulto em cada suprimento será:
I-  5% (cinco por cento) do valor estabelecido no inciso I do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da citada
Lei, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;
II- 5% (cinco por cento) do valor estabelecido no inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, atualizado nos termos do art. 182 da citada
Lei, quando se tratar de outros serviços e compras em geral; e
……….
§ 3º Para os fins deste Ato, considera-se item de despesa a individualização do objeto a ser contratado, assim entendido como aquele
relativo a item de material, inclusive permanente ou de serviço, de natureza física e funcional distintas, ainda que constantes de mesma
fatura ou documento equivalente. 
§ 4º Constitui fracionamento de despesa a utilização de suprimento de fundos para aquisição, pela mesma unidade gestora, de bens ou
serviços que se refiram ao mesmo item de despesa, mediante diversas compras em um único exercício, cujo valor total supere os limites
dos incisos I e II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021, situação vedada por essa Lei.
§ 5º Entende-se por unidade gestora para fins do disposto no §4° cada município sede de Vara do Trabalho ou Fórum Trabalhista. 
§ 6º Em casos excepcionais, o suprimento de fundos pode ser utilizado para custear despesas eventuais, decorrentes de situações
emergenciais e imprevisíveis, que demandem pronto atendimento. 
§ 7º Na hipótese do § 6°, o dispêndio não se subordina aos limites fixados no art. 7º deste Ato, e o agente suprido deve consultar
previamente a Secretaria de Administração acerca da viabilidade de utilização do suprimento de fundos para a despesa proposta.
……….
Art. 10. ………. 
……….
§ 1º Excepcionalmente, desde que previamente solicitado e devidamente justificado em procedimento específico, o(a) Ordenador(a) de
Despesa poderá autorizar, por suprimento de fundos, a aquisição de material permanente de pequeno vulto, assim entendido aquele cujo
valor não ultrapasse o limite estabelecido no art. 7° deste Ato.
……….

 
Art. 13. ………. 
……….
§ 1º-A Poderá ser autorizado, após solicitação devidamente justificada feita à Secretaria de Administração,  o uso do CPGF para
pagamento de compras realizadas pela internet, devendo ser  observado, quanto à Nota Fiscal, o disposto no art. 15.  
……….
§ 3º Nos casos de contratação de serviços, em que haja retenção do ISS, o valor da despesa constante da nota fiscal a ser paga
corresponderá ao valor líquido, devendo o(a) suprido(a) informar de imediato à Secretaria de Administração acerca da contratação,
inserindo a nota fiscal no Proad respectivo, para fins de recolhimento, pela Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) do TRT da 5ª
Regiãp,  do tributo devido ao Município.
………….
Art. 14. O prazo de aplicação do suprimento não poderá exceder 90 (noventa) dias nem ultrapassar o exercício financeiro e o prazo para
prestação de contas será de até 15 (quinze) dias subsequentes ao término do período de aplicação, devendo ser fixado no ato que
autorizar a concessão do suprimento.
Parágrafo único.  Excepcionalmente, no mês de dezembro, os prazos para concessão e prestação de contas observarão as Normas de
Encerramento do Exercício, editadas anualmente pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, devendo tais prazos ser fixados no ato de
concessão.” (NR)

Art. 2° Ficam revogados o art. 9º , o § 3º do art. 12, o § 1° e o § 2° do art. 14  e o §2º do art. 16 do Ato GP n. 333, de 9 de agosto de 2022.
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JÉFERSON MURICY
Desembargador Presidente

 

ATO GP N. 211, DE 26 DE ABRIL DE 2024
Convoca diretores(as) de secretaria, assistentes de juiz, oficiais(las) de justiça
e um(a) servidor(a) por secretaria com experiência na fase processual
executória, das jurisdições de Feira de Santana, Alagoinhas, Barreiras,
Conceição do Coité, Cruz das Almas, Irecê, Itaberaba, Santo Amaro, Santo
Antônio de Jesus e Valença para participar da edição do Projeto Escola
Judicial Itinerante, nos dias 27 a 29 de maio de 2024, na cidade de Feira de
Santana. 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a realização, pela Escola Judicial (EJUD-5), de mais uma edição do projeto Escola Judicial Itinerante, que contemplará
diretores(as) de secretaria, assistentes de juiz, oficiais(las) de justiça e um(a) servidor(a) por secretaria com experiência na fase processual
executória, lotados nas jurisdições integrantes do Polo Regional de Formação com sede em Feira de Santana, quais sejam, Feira de Santana,
Alagoinhas, Barreiras, Conceição do Coité, Cruz das Almas, Irecê, Itaberaba, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus e Valença, em face da
necessidade de capacitação continuada dos servidores; e,
CONSIDERANDO o PROAD n. 5057/2024; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam convocados os(as) diretores(as) de secretaria, assistentes de juiz, oficiais(las) de justiça e um(a) servidor(a) indicado(a) por
secretaria de vara com experiência na fase processual executória, lotados nas jurisdições de Feira de Santana, Alagoinhas, Barreiras, Conceição
do Coité, Cruz das Almas, Irecê, Itaberaba, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus e Valença, para participar de nova edição do Projeto Escola
Judicial Itinerante, à exceção daqueles(as) afastados(as) em razão de gozo de férias ou licença. 
Art. 2º A edição do Projeto Escola Judicial Itinerante do Polo Regional de Formação descrito no caput deste artigo ocorrerá de forma presencial, na
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cidade de Feira de Santana, com início previsto para as 13h do dia 27/5/2024 e término previsto para as 12h do dia 29/5/2024, perfazendo a carga
horária total de 16h.
§1° O evento observará a programação abaixo transcrita:
 
 

 
 

 

 
 
§ 2° O local do evento será posteriormente divulgado pela Escola Judicial. 
Art. 3º Ficam suspensos nos dias 27, 28 e 29 de maio de 2024 os prazos para cumprimento de diligências relacionadas às funções dos(as)
Oficiais(las) de Justiça participantes de todo o evento. 
Art. 4º A confirmação da participação deve ser efetivada através de autoinscrição, disponível  no site da Escola Judicial (escolajudicial.trt5.jus.br). 
Parágrafo único. Considerando a necessidade de eficácia da organização e o melhor aproveitamento da capacidade dos auditórios e de lanche no
local do evento, integrantes de outros polos não poderão participar das atividades em Feira de Santana sem expressa anuência da Escola Judicial,
e, ainda, desde que a participação não implique pagamento de diárias em número excedente ao que o(a) servidor(a) faria jus em relação à
distância entre o local da sua lotação e o do polo a que este(a) pertence. 
Art. 5º Os(as) servidores(as) inscritos(as) farão jus às diárias e ao reembolso das despesas efetuadas com deslocamento correspondentes ao
período do curso, desde que atendidos os requisitos para concessão dos benefícios e condicionadas à efetiva participação, observando-se a parte
final do parágrafo único do art. 4º deste Ato. 
§1º As diárias e o reembolso das despesas efetuadas com deslocamento devem ser solicitados pelo(a) próprio(a) servidor(a), por meio de
PROAD, assuntos “Diárias EJUD-5” e “Reembolso de Despesas (deslocamento)”.
§2º Caso o(a) servidor(a) já possua um Proad tratando de diárias, o requerimento deve ser anexado neste, não havendo necessidade de abertura
de novo processo.
Art. 6º As despesas decorrentes da realização do evento “Escola Judicial Itinerante no Polo Regional de Formação de Feira de Santana”, incluídos
aluguel de auditório, salas, serviço de projeção e sonorização, lanche, instrutorias e diárias, serão integralmente custeadas pelo orçamento da
Escola Judicial. 
Art. 7º A convocação objeto desta norma se estende a assistentes de juiz lotados(as) na Corregedoria do Tribunal vinculados(as) a juízes(as)
substitutos(as) designados(as) para atuar nas varas integrantes do polo de Feira de Santana. 
Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
 
 

JEFERSON MURICY
Desembargador Presidente
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DIA 27/5/2024 (SEGUNDA-FEIRA)
HORÁRIO EVENTO PÚBLICO-ALVO

13h às 15h Abertura
Palestra: Desafios no Atendimento ao Cidadão na Justiça do Trabalho -
acessibilidade, respeito à diversidade, atendimento prioritário

Diretores das Varas, Assistentes de Juiz,
Oficiais de Justiça, Assistentes de
Execução

15h às 16h Roda de Conversa 
Identificação de dificuldades no atendimento ao público e proposição de
soluções

Diretores das Varas, Assistentes de Juiz,
Oficiais de Justiça, Assistentes de
Execução

16h às 17h Dialogando com a Administração do TRT-5 Diretores das Varas, Assistentes de Juiz,
Oficiais de Justiça, Assistentes de
Execução

DIA 28/5/2024 (TERÇA FEIRA)

HORÁRIO EVENTO PÚBLICO-ALVO

8h às 12h Oficina de Execução
Análise de casos, identificação dos entraves à execução efetiva e propostas
de soluções

Diretores das Varas, Assistentes de Juiz,
Assistentes de Execução

Oficina: Atualização do fluxograma de convênios de Pesquisa Patrimonial 
Formação preparatória para inclusão de novas ferramentas de pesquisa (1ª
parte)

Oficiais de Justiça

12h às 13h30 Intervalo Almoço

13h30 às 17h30 Oficina: Gestão de Desempenho Diretores das Varas, Assistentes de Juiz,
Assistentes de Execução

Oficina: Atualização do fluxograma de convênios de Pesquisa Patrimonial 
Formação preparatória para inclusão de novas ferramentas de pesquisa (2ª
parte)

 

Oficiais de Justiça

DIA 29/5/2024 (QUARTA-FEIRA)

HORÁRIO
EVENTO PÚBLICO-ALVO

8h às 12h Seminário “Diálogos para um Judiciário Trabalhista mais Efetivo”:
Mesa de Abertura
Palestra: Vida Hiperconectada e Saúde Mental
Roda de Conversa

 

Magistrados, Servidores, Advogados,
membros do MPT, membros de
Sindicatos
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ATO TRT5 N. 207/2024
ATO TRT5 N. 207/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de
conformidade com o artigo 35, inciso I, da Lei nº 8.112/90, Proad 4372/2024;
RESOLVE:
Exonerar o servidor ISRAEL GOMES NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do quadro único de pessoal
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na 04ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, a partir de
29/04/2024.
Publique-se.
Salvador, 25 de abril de 2024
JÉFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

ATO TRT5 N. 206/2024
ATO TRT5 N. 206/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de
conformidade com o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 8.112/90, Proad 4372/2024;
RESOLVE:
Nomear o servidor MARCONDES PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do quadro
único de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na 04ª Vara do Trabalho de Feira de Santana, na
vaga decorrente da exoneração do servidor Israel Gomes Nascimento.
Publique-se.
Salvador, 25 de abril de 2024
JÉFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

TRT5 N. 208/2024
 

ATO TRT5 N. 208 DE 25 DE ABRIL DE 2024 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,  no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando o que consta do processo de matéria administrativa autuado sob nº 5542/2023 - PROAD;
RESOLVE:
DEFERIR a concessão de aposentadoria integral à servidora JUCELI NOGUEIRA DOS SANTOS, no cargo da categoria funcional Técnico
Judiciário/Administrativa/Apoio de Serviços Diversos, Classe C, Padrão 13 (Lei  nº 12.774/12), com fundamento no art. 3º, incisos I a III e parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 3º da EC nº 103/2019, com integralidade da remuneração e paridade, acrescido das
vantagens previstas no art. 62-A da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º da Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527 /97, mas cujos atos
praticados foram convalidados pelo art. 3º da Lei nº 9.624/98).
Publique-se. 
Salvador, 25/04/2024
JÉFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

Portaria

Portaria da Presidência

PORTARIA TRT5 N. 530/2024
PORTARIA TRT5 530/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
DESIGNAR, PARA RESPONDER PELO CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
 
Nome: MARCONDES PEREIRA DA SILVA 
Encargo: DIRETOR DE SECRETARIA  (CJ-3) 
A partir de: 29/04/2024 A 29/05/2024 
Lotação Encargo: 04ª VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA 
Proad: 4372/2024
 
Salvador, 25 de abril de 2024
JEFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

PORTARIA TRT5 Nº 534/2024
PORTARIA TRT5 534/2024
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
DESIGNAR, PARA RESPONDER PELO CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
Designado: ORLANDO ALMEIDA DOS SANTOS 
Encargo: DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-3) 
Lotação Encargo: 02ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Período: 22/04/2024 a 21/05/2024 
Processo: 5032/2024
Salvador, 26 de abril de 2024
JÉFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

PORTARIA TRT5 N. 529/2024
PORTARIA TRT5 529/2024
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
dispensar do CARGO/FUNÇÃO COMISSIONADA, o(a) servidor(a):
 
Nome: MARCONDES PEREIRA DA SILVA 
Encargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 3  (FC-03) 
A partir de: 29/04/2024 
Lotação Encargo: DIVISÃO ADMINISTRATIVA – GAB.DESEMBARGADOR LUIS CARLOS CARNEIRO 
Proad: 4372/2024
 
 
Salvador, 25 de abril de 2024
JEFERSON MURICY 
Desembargador Presidente

PORTARIA TRT5 N. 531/2024
PORTARIA TRT5 531/2024
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve
DETERMINAR A REMOÇÃO do(a) servidor(a):
Nome: MARCONDES PEREIRA DA SILVA 
Lotação Origem: VARA DO TRABALHO DE IRECÊ 
A Partir De: 29/04/2024 
Lotação Destino: 04ª VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE SANTANA 
Proad: 4372/2024
 
Salvador, 25 de abril de 2024
JÉFERSON MURICY 
Desembargador Presidente
 

Corregedoria Regional

Ata

Ata de Correição

Correição Ordinária da 11ª Vara do Trabalho de Salvador
 
Referente à Correição Ordinária da 11ª Vara do Trabalho de Salvador realizada no período de 28/02/2024 a 25/03/2024.
 

 
Diretoria Geral

Ato

Ato Autorização de Pagamento de Diária

Ato  Autorização de Pagamento de Diária
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, considerando a competência

delegada na Portaria GP TRT5 Nº 294/2021 e com base na Resolução CSJT Nº 124/2013 e nos termos do ATO TRT5 Nº 299/2013, RESOLVE:

Autorizar o pagamento de diárias de viagem conforme discriminado a seguir:

 

 

Processo nº 366/2024

- ANDRÉ ARAÚJO MOLINA, Juiz Titular do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, com a finalidade de participar como palestrante, no

curso de Formação Continuada de Magistrados, dia 07/06/2024, conforme PROAD n. 4977/2024, referente ao(s) seguinte(s) período(s):

#1: Várzea Grande/MT - Salvador/BA no período de 06/06/2024 a 07/06/2024, totalizando 1,50 diária(s).

Extrato

Extrato de Aditivo

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TRT da 5ª Região – PROAD Nº 3978/2024 – CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO. CONTRATADA: BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. OBJETO: Segundo termo aditivo ao contrato de prestação de serviços
continuados de outsourcing para operação do almoxarifado virtual nacional (AVN), para fornecimento de materiais de expediente, cujo objeto é a
prorrogação do prazo de vigência do contrato, resguardado o direito ao reajuste ou revisão. DATA DE ASSINATURA: 26 de abril de 2024.
Assinam: Tarcísio José Filgueiras dos Reis, Diretor-Geral, pelo contratante e César Leandro Folle, pela contratada.

 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TRT da 5ª Região – PROAD Nº 2424/2019 – COMODATÁRIO: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO. COMODANTE: ZETRASOFT LTDA. OBJETO: Primeiro termo aditivo ao termo de comodato nº 001/2019 de cessão do direito de uso
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Anexo 1: Ata de Correição Ordinária 2024
- 11ª Vara do Trabalho de Salvador
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do licenciamento do e-consig – sistema eletrônico, via internet, de reserva de margem e controle de consignações, com desconto em folha de
pagamento, cujo objeto é a prorrogação do prazo de vigência do termo de comodato. DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2024. Assinam:
Tarcísio José Filgueiras dos Reis, Diretor-Geral, pelo comodatário e Moisés do Monte Santos, Procurador, pela comodante.

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO - TRT da 5ª Região – PROAD Nº 11280/2019 – CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO. CONTRATADA: PROAR ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Sétimo termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de operação,
limpeza, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças do sistema de ar condicionado central instalado no Fórum Ministro
Coqueijo Costa, sede do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, cujo objeto é prorrogação do prazo de vigência do contrato. DATA DE
ASSINATURA: 18 de abril de 2024. Assinam: Tarcísio José Filgueiras dos Reis, Diretor-Geral, pelo contratante e Danilo Pinchemel Cardoso,
Sócio-Administrador, pela contratada.
 
 
  

Extrato de Contrato

 
EXTRATO DE CONTRATO - TRT da 5ª Região – PROAD Nº 11163/2023 – CONTRATANTE: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª
REGIÃO. CONTRATADA: COMPWIRE INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
suporte técnico on-site e garantia estendida dos ativos do DATA CENTER, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I
do Edital “Pregão Eletrônico/SRP nº 64/2023”, que regeu a presente contratação, e, no que couber, à proposta da CONTRATADA, que,
independentemente de transcrição, passam a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento. DATA DE ASSINATURA: 26 de abril
de 2024. Assinam: Tarcísio Filgueiras, Diretor-Geral, pelo contratante e João Paulo Hohmann Wagnitz, pela contratada. 

Portaria

Portaria de Fiscalização

NUCC - PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DG Nº38/2024
Poder Judiciário  

Justiça do Trabalho  
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 

Coordenadoria de Licitações e Contratos
PORTARIA DG Nº 38/2024, 26 de abril de 2024

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no
art. 3º, do Ato GP nº 746/2023, e no art. 67, da Lei nº  8.666/93 resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras, abaixo relacionadas, para compor a equipe de fiscalização do termo de comodato, objeto do PROAD
2424/2019, firmado com a Empresa ZETRASOFT LTDA. 

Gestora:  
Karina Muniz Machado - matrícula 38310 
Fiscais Técnica-administrativas:  
Inez Cardozo Hafele - matrícula 75070 (titular) 
Ivana Barreto Neri – matrícula 50271 (suplente) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Tarcísio José Filgueiras dos Reis  
Diretor-Geral

 

 
  

PORTARIA DG Nº 34/2024, 15 de abril de 2024
 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL
 

 
O 
DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 3º,
do Ato GP nº 746/2023, e no art. 117, da Lei nº 14.133/2021, resolve: 
 
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem as equipes de Gestão e Fiscalização dos Contratos executados nas unidades
localizadas no interior do Estado, conforme art. 10, do ATO TRT5 n. 0746/2023. 
 

  

3959/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 7
Data da Disponibilização: Sexta-feira, 26 de Abril de 2024

UNIDADE FISCAL SETORIAL TITULAR MATRÍCULA FISCAL SETORIAL
SUPLENTE

MATRÍCULA

ALAGOINHAS Ricardo Gomes Santos 1422-4 Carlos Alberto de Souza 2084-4

BARREIRAS Danilo Vale de Oliveira Santiago 6264-4 Carlos
AugustoRaposode
Oliveira

3349-0

BOM

JESUSDA LAPA

Márcio Clecio Oliveira Silva 5122-7 Karla Rodrigues da
Silva

4707-6

BRUMADO Jair Santos da Rocha 4520-0 Paulo Henrique Lobo e
Silva

6203-2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213415



  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Tarcísio José Filgueiras dos Reis

Diretor-Geral 
  
 

Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
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CAMAÇARI Joselia das Merces Paiva 1185-3 Dilson Santana dos
Santos

3228-1

CANDEIAS João Luiz Costa Nascimento 2401-7 Manoel Fernando da

Silva Santos

3520-5

CONCEIÇÃO DO COITÉ Roberto Bulhões de Santa Inês 12460-5 Yuri José Rocha

 de Almeida

5091-3

CRUZ

DAS ALMAS

Leandro Carlos Souza da Silva
Régis

3731-3 Luciano Carvalho de
Moura

1154-3

EUCLIDES

DA CINHA

Ramon Silva Martins 6796-4 Fernanda Oliveira de
Barros

7151-1

EUNÁPOLIS Fábio Santos Melo 5331-9 Darlei Rocha Pinto 4541-3

FEIRA DE SANTANA José Gomes Barbosa 4662-2 Cassemiro de Melo
Filho

3452-7

GUANAMBI Pablo Regis de Chamusca 3190-0 Graciana

Lessa Benevides
Antunes

3436-5

ILHÉUS Estevão Gabriel

 M. Pacheco de Araújo

3478-0 Jailson Nascimento dos
Santos

6612-7

IPIAÚ Valdir Souza dos Santos 6585-6 Adetércia

Xavier Arcanjo de
Medeiros

6726-3

IRECÊ Tiago Santos Ribeiro 6745-0 Ricardo Fernandes
Nunes

4513-8

ITABERABA Karla

Ventin Ferreira

5220-7 José Neiva Oliveira
Matos

2437-8

ITABUNA Pedro Augustodos Santos Brito 6797-2 Antonio Carlos Castro
Cruz

1296-5

ITAPETINGA Luelton Nascimento 3716-0 Gervásio Dias do Vale 4452-2

JACOBINA Isis

Clarissa Araújo Silva

5469-2 Uelton dos Santos Silva 7545-2

JEQUIÉ Adriana Neves Dias dos Santos 3824-7 Melina Alves Brasil
Araújo

7487-1

JUAZEIRO Luiz AnselmoRibeirode Oliveira 4512-0 José Amado Plácido de
Menezes

2323-1

PAULO AFONSO Esdras Batista Cabral 3706-2 Magna Feitosa dos
Santos

4408-5

PORTO SEGURO Brayan Sampaio Coutinho 7249-6 Isaac Alexandrino
Correia

12683-1

SANTO AMARO Mario Augusto Monteiro Bezerra 1374-0 Hiram Tarcísio

da Sena Cruz

5625-3

SANTO ANTONIODE JESUS José

Cláudio Assunção Campos

05426-9 Wellington Santos Alves 1483-6

SENHOR DO BONFIM Romeu da Silva Júnior 6908-8 Elias Morato Neto 6161-3

SIMÕES FILHO Francisco Moura Ribeiro 2498-0 Ana

PauladeOliveira Argolo
Sampaio

6820-0

TEIXEIRA DEFREITAS Karoline Sousa Ribeiro 6904-5 Aline Cruz de Souza 6175-3

VALENÇA Israel Pedro da Conceição 4816-1 Danielle Gonçalves 6322-5

VITÓRIA DA CONQUISTA Deusdete Dias Filho 1084-9 José Ramos Souza
Pedral

3449-7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 213415
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Ato

Ato CDP Homologação de Desempenho

ATO CDP N. 0041, DE 25 DE ABRIL DE 2024
ATO CDP N. 0041, DE 25 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, com fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 a 50, da RA 29/2007, e com os autos do PROAD 4984/2024, conforme
delegação de competência contida na Portaria GP TRT5 n. 0294/2021 art. 3º, I;
RESOLVE:
HOMOLOGAR a avaliação de desempenho funcional com resultado favorável, com relação ao servidor Tiago Ribeiro Mendes, integrante do 3º
(terceiro) lote, referente ao período avaliativo 2023/2024.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Salvador, 25 de abril de 2024.
GRASIELA GUIMARÃES DE SOUZA 
Diretora da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas 
 

ATO CDP N. 0040, DE 25 DE ABRIL DE 2024
PROAD 4945/2024
ATO CDP N. 0040, DE 25 DE ABRIL DE 2024
A DIRETORA DA COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, com fundamento na Lei 8.112/90, de acordo com os artigos 48 a 50, da RA 29/2007, e com os autos do PROAD 4945/2024, conforme
delegação de competência contida na Portaria GP TRT5 n. 0294/2021 art. 3º, I;
RESOLVE:
HOMOLOGAR a avaliação de desempenho funcional com resultado favorável, com relação à servidora ANDREIA SAID TAJRA CALDAS,
integrante do 1º (primeiro) lote, referente ao período avaliativo 2022/2023.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
Salvador, 25 de abril de 2024
GRASIELA GUIMARÃES DE SOUZA 
Diretora da Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


ATA DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
11ª VARA DO TRABALHO DE SALVADOR - BA


PJECOR Nº 0000518-51.2023.2.00.0505


No  período  de  28/02/2024  a  25/03/2024,  a  Exmª  Corregedora  Regional,


Desembargadora  do  Trabalho  IVANA  MÉRCIA  NILO  DE  MAGALDI,  em


cumprimento  ao  art.  53,  II,  do  Regimento  Interno,  presidiu  a  CORREIÇÃO


ORDINÁRIA  da  11ª  Vara  do  Trabalho  de  Salvador,  conforme  Edital  120/2023,


divulgado  no DEJT –  Caderno  Administrativo  nº  3865,  em 07/12/2023.  A Equipe  de


Correição foi composta dos seguintes servidores:  Adriana de Carvalho Luz, Chefe de


Seção/Técnica  Judiciária;  Ana  Cláudia  Barros  Alves  de  Souza,  Assistente


Administrativo/Técnica Judiciária;  André Fagundes Freitas, Diretor de Coordenadoria


da  Corregedoria/Técnico  Judiciário;  Carlos  Lúcio  Gomes  da  Silva,  Assistente


Administrativo/Técnico  Judiciário  da  Área  de  Segurança;  Daniel  Eduardo  Guanaes


Gomes  Torres,  Chefe  de  Núcleo  de  Correições/Analista  Judiciário;  Elisa  Borja


Bittencourt,  Assistente  Administrativo/Analista  Judiciária,  Gileno  Rosa  Sobrinho,


Assistente  de  Gabinete/Analista  Judiciária  e  Heliane  Tinoco  Andrade,  Assistente


Administrativa/Analista Judiciária.


A Vara correicionada foi criada pela Lei nº 6.563/78 e atende a seguinte jurisdição: Lauro


de Freitas, Salvador.


Após  constatações  feitas  com  base  na  consulta  dos  dados  cadastrais  do  Sistema


Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – Sigep, dos dados estatísticos do


Sistema e-Gestão,  da Ferramenta B.I.  –  Business  Intelligence,  do Índice  Nacional  de


Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  –  IGest,  dos  dados  fornecidos  pela


Coordenadoria de Estatística e Pesquisa e pela Secretaria de Gestão Estratégica,  bem


como  nos  esclarecimentos  prestados  pela  Vara  do  Trabalho,  a Exmª  Corregedora


Regional registrou as observações e recomendações constantes desta ata.


Anexo 1 - Correição Ordinária da 11ª Vara do Trabalho de Salvador Ata de Correição Ordinária 2024 - 11ª Vara do Trabalho de Salvador
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


Os dados estatísticos ora apresentados foram coletados nos sistemas acima mencionados


em  12/03/2024,  referindo-se  ao  período  de  1º/01/2023  a  29/02/2024.  As  demais


informações foram obtidas a partir  da resposta da Diretora de Secretaria ao Relatório


correicional  encaminhado  à  equipe  de  correições  em 27/02/2024  e  das  constatações


decorrentes da inspeção processual.


Quando da confecção da presente ata, estava em curso neste Regional a atualização do


extrator de dados do e-Gestão, sistema este que constitui fonte dos dados utilizados para


a apuração dos indicadores que baseiam o IGest. Por conta desta situação, podem haver


inconsistências nos dados aqui registrados, obtidos pelo B.I.


I – ESTRUTURA FUNCIONAL DA UNIDADE


1. JUÍZES


A Exmª Juíza Drª Fernanda Carvalho Azevedo Formighieri exerce a titularidade da Vara


desde 27/07/2000 e, de acordo com as informações cadastrais constantes no Sistema


Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – Sigep, reside na cidade de


Salvador. 


A Exmª Juíza Drª Mariana Dourado Wanderley Kertzman foi designada para atuar na


unidade  em  18/10/2012  e,  de  acordo  com  as  informações  constantes  no  Sistema


Integrado de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho – Sigep, reside na cidade de


Salvador. Registre-se que a magistrada atua de forma compartilhada com a 13ª Vara do


Trabalho de Salvador, conforme Portaria CR nº 1, de 05/01/2024.


Durante o período correicionado foram convocados para atuar na unidade os magistrados


abaixo relacionados: 
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JUIZ INÍCIO DA
CONVOCAÇÃO


FIM DA
CONVOCAÇÃO


Alexa Rocha de Almeida Fernandes 20/09/2023 20/09/2023


Alexei Malaquias de Almeida 17/10/2023 17/10/2023


Diego Alirio Oliveira Sabino 24/10/2023 24/10/2023


Guilherme de Macedo Veras 23/02/2024 23/02/2024


Maurício Brandão de Andrade 14/09/2023 14/09/2023


Murilo Carvalho Sampaio Oliveira 03/10/2023 03/10/2023


Rivia Carole Nascimento de Moraes Reis 25/09/2023 25/09/2023


1.1. Afastamentos/licenças (exceto férias) no período correicionado


No  ano  de  2023,  foram  registrados  no  Sigep  9  (nove)  dias  de  afastamento  das


magistradas  da  unidade.  Já  no  corrente  ano,  até  12/03/2024,  não  há  registro  de


afastamentos ou licenças.


2. SERVIDORES


2.1. Lotação e alterações


Quando do início  dos  trabalhos  correicionais,  verificou-se,  com base  na consulta  dos


dados  cadastrais  do  Sigep,  confirmada  pela  Diretora  da  unidade,  que  a  Vara


correicionada tem a lotação de 9 (nove) servidores, conforme quadro abaixo:


NOME CARGO
FUNÇÃO


COMISSIONAD
A


DATA
EXERCÍCIO


NO TRT


DATA
INÍCIO


LOTAÇÃO


Andrea da Silva Costa Técnico 
Judiciário/Administrativa


Assistente de 
Gabinete de 1º 
Grau


01/07/1993 07/08/2006


Caroline Guimaraes Cidade 
Teixeira


Analista 
Judiciário/Administrativa


Assistente de 
Diretor de 
Secretaria


01/03/2011 01/03/2011
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Claudia Mangabeira Sampaio 
Gama


Analista 
Judiciário/Administrativa


Assistente de 
Secretaria 15/08/2005 10/05/2021


Jucenolia Santos Oliveira Cedido por outro órgão Assistente 
Administrativo 2


04/09/1989 04/09/1989


Laisa Barreto Moutinho Analista 
Judiciário/Judiciária


Assistente 
Administrativo 2 07/08/2009 12/04/2010


Manoel Oliveira Santos Técnico 
Judiciário/Administrativa


Assistente de 
Secretaria


03/10/2005 26/06/2006


Rosana Orge Pimenta 
Machado


Analista 
Judiciário/Judiciária


Assistente 
Administrativo 2 18/08/2010 08/12/2020


Rubens Jose Semedo Junior Cedido por outro órgão Calculista 08/10/2008 08/10/2008


Simone Conceicao de 
Figueiredo Almeida Souza


Analista 
Judiciário/Judiciária/Ofic
Justiça Avaliador Federal


Diretor de 
Secretaria 27/05/1993 31/08/2006


(Fonte: TRT – SIGEP)


As servidoras Ana Lucia Berain Alves e Helane de Azevedo Guimarães Barros atuam como


assistentes da Juíza Titular e da Juíza Substituta Designada e estão lotadas no gabinete


das respectivas Magistradas.


A  Diretora  de  Secretaria  informou  que,  destes  servidores,  6  (seis)  exercem  suas


atividades pelo regime de teletrabalho (quatro com a jornada cumprida totalmente neste


regime e dois com a jornada cumprida parcialmente neste regime), formalizado por meio


dos Proads 4556/2023, 18147/2023 e 2234/2023. Foi destacado que há 1 (um) servidor


abarcado pelas  normas contidas  na Resolução 343/2020 do CNJ (com os  acréscimos


decorrentes da Resolução 481, de 22/11/2022).


Foi informado pela gestora da unidade que a Vara não conta com o auxílio temporário de


servidores, lotados na Secretaria de Gestão de Pessoas.


No período  correicionado,  a  unidade teve alteração  de 2  (dois)  servidores,  conforme


quadro abaixo, confirmado pela Diretora de Secretaria. 


NOME DATA INÍCIO
LOTAÇÃO


DATA
SAÍDA


LOTAÇÃO


Ana Lucia Berain Alves 07/08/2006 03/10/2023
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Helane de Azevedo Guimaraes Barros 05/05/2023 03/10/2023


(Fonte: TRT – SIGEP)


2.2. Afastamentos/Licenças (exceto férias)


No ano de 2023, a título  de licenças/afastamentos dos servidores  da unidade,  foram


registrados no Sigep 108 (cento e oito) dias.


No corrente ano, até 12/03/2024, os afastamentos/licenças dos servidores totalizaram 5


(cinco) dias.


II – SITUAÇÃO PROCESSUAL – PRODUTIVIDADE DA VARA


1. PROCESSOS RECEBIDOS E PRODUTIVIDADE DA VARA


TIPO Situação
Ano


2022 2023


Conhecimento


Recebidos 686 786


Solucionados


Com exame de 
mérito 410 481


Sem exame de 
mérito 63 113


Conciliados 249 225


Percentual 105,25% 104,20%


Liquidação Conciliados 1 2


Execução


Iniciada 366 425


Encerrada 410 417


Conciliados 52 90


Percentual 112,02% 98,12%


Sentenças Ilíquidas (total sentenças - líquidas) 48 100
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Líquidas 294 284


Percentual 85,96% 73,96%


(Fonte: e-Gestão e BI)


2. PRAZOS MÉDIOS PARA JULGAMENTO NA UNIDADE (em dias)


DO  AJUIZAMENTO
DA AÇÃO ATÉ


 
ANO


2022 2023


Prolação da Sentença
na fase 


de Cognição


Rito Sumaríssimo 217,13 184,36


Exceto Rito Sumaríssimo 346,84 316,03


Encerramento da  
Liquidação


Rito Sumaríssimo 1.054,21 734,53


Exceto Rito Sumaríssimo 1.576,81 1.760,42


Extinção da
Execução


Rito sumaríssimo 949,85 992,89


Demais Ritos 1.671,73 1.635,04


(Fonte: e-Gestão)


3. PAUTAS DE AUDIÊNCIAS


Conforme informado em relatório,  a pauta da unidade mantém, em geral,  a seguinte


estrutura:


 JUÍZA TITULAR/JUÍZA SUBSTITUTA


DIA PERÍODO Una Inicial Instrução Conciliação Intervalo Total


Segunda Manhã


Tarde


Terça Manhã 2 4 4 1 5 min 11
Tarde


Quarta Manhã 2 4 4 1 5 min 11
Tarde


Quinta Manhã 2 4 4 1 5 min 11
Tarde
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Sexta Manhã 2 4 4 1 5 min 11
Tarde


Esclareceu-se,  ainda,  que  a  distribuição  da  pauta  entre  as  Magistradas  Titular  e


Designada dá-se da seguinte forma:  “Dra. Mariana faz a pauta nas terça-feira e mais


outros dois dias no mês, a combinar com a juíza titular. Dra. Fernanda faz a pauta nos


dias de quarta-feira, quinta-feira e sexta-feira”.


Foi informado, também mediante relatório, que a Vara tem designado suas audiências,


em regra, para as datas abaixo relacionadas:


JUÍZA TITULAR


TIPO
DESIGNADAS COM REGULARIDADE PARA A


DATA ABAIXO:


Iniciais/Ord 11/04/2024


Iniciais/Sum 07/05/2024


Unas/Ord 11/04/2024


Unas/Sum 07/05/2024


Instruções/Ord 27/05/2024


Conciliação 03/04/2024


JUÍZA SUBSTITUTA DESIGNADA


TIPO
DESIGNADAS COM REGULARIDADE PARA A


DATA ABAIXO:


Iniciais/Ord 11/04/2024


Iniciais/Sum 07/05/2024


Unas/Ord 11/04/2024


Unas/Sum 07/05/2024


Instruções/Ord 27/05/2024


Conciliação 03/04/2024


Foi  ressaltado  que  as  Juízas  Titular  e  Designada  não  fazem  audiências  unas  nos


processos submetidos ao rito ordinário.
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Em 18/03/2024 a Vara contava com 343 (trezentos e quarenta e três) processos com


audiência designada, distribuídos em 40 (quarenta) dias de pauta – as mais distantes


designadas para 12/06/2024 – registrando uma média de 9 (nove) audiências por sessão.


Conforme  dados  extraídos  do  B.I.,  no  ano  de  2023  foram  realizadas  1.491  (mil


quatrocentos e noventa e uma) audiências na unidade, inclusive 124 (cento e vinte e


quatro) para fins de conciliação em execução.


3.1. Informações sobre a organização da pauta


Ainda sobre a pauta, a Diretora informou que:


a)  a  unidade  mantém  ativa  a  designação  automática  de  audiência  para  todos  os


processos distribuídos, que sejam aptos à inclusão em pauta;


b) os Juízes não realizam audiência inaugural  nas reclamações trabalhistas em que a


Fazenda  Pública  figure  como  parte  ré,  ou  lhe  faculta  o  comparecimento  à  sessão


inaugural  em  casos  de  litisconsórcio  com  entes  de  Direito  Privado,  conforme


Recomendação CR nº 003/2017;


c) as reclamações que demandam perícia são mantidas fora de pauta;


d) todas as audiências (incluindo videoconferências, telepresenciais e Juízo 100% digital)


são  realizadas  com  a  presença  dos  Juízes  na  unidade,  seja  o  Titular,  o  Substituto


Designado ou os Convocados.


3.2. Prazos médios para realização de audiências*


DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO ATÉ 
VT TRT VT TRT


2022 2023 


Realização da 1ª Rito Sumaríssimo 122,41 237,19 85,81 144,82
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Audiência Exceto Rito
Sumaríssimo


198,01 268,36 88,01 183,61


Encerramento
da 


Instrução


Rito Sumaríssimo 209,48 293,24 170,13 233,62


Exceto Rito
Sumaríssimo


330,99 390,74 320,9 355,08


(Fonte: Sistema e-Gestão).
(*) Os prazos médios consideram o número de dias decorridos entre as datas dos eventos –
inicial e final – independentemente dos períodos de suspensão do expediente, cadastrados nos
sistemas SAMP e PJ-e, inclusive do recesso forense.


Considerando o disposto na Recomendação Conjunta nº 03, inserida na ata de Correição


realizada pela Corregedoria Geral do Trabalho neste TRT no período de 15 a 19/08/2022


(redução do prazo médio que se encontrava superior a duzentos dias), recomenda-se


que a Vara envide esforços para adequação do prazo médio aos parâmetros


acima expostos.


4. PROCESSOS PENDENTES DE DESPACHO/CUMPRIMENTO DETERMINAÇÕES


Segundo  informações  constantes  do  relatório  correicional  encaminhado  à  equipe  de


correições, a Diretora considera como critérios para verificação dos processos pendentes


de despacho a verificação das tarefas e do GIGS.


A  Diretora  de  Secretaria  mencionou  que  os mandados  devolvidos no  Escaninho


“Documentos Internos” são verificados diariamente. Quanto aos mandados pendentes


neste Escaninho, a verificação também é realizada diariamente e a unidade aguarda, em


média, 30 (trinta) dias para solicitar informação aos Oficiais de Justiça sobre diligências


pendentes, exceto quanto aos mandados com pesquisa patrimonial, que a média é de 60


(sessenta) a 90 (noventa) dias, conforme orientação do setor de execução.


Foi  também  comunicado  que  havia  66  (sessenta  e  seis) processos  com


atos/despachos pendentes de cumprimento.


A Diretora ressaltou que a unidade controla o cumprimento das determinações judiciais e
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os prazos administrativos estabelecidos por meio do GIGS e do B.I..


Foi informado, também, que, quando do cumprimento das determinações, a Vara prioriza


os processos com ordens de liberação de crédito. Nesse passo, foi registrado que, no Pje,


as  questões  urgentes  são  identificadas  por  meio  de  filtros/alertas/GIGS,  bem  como


“lembrete no processo e comunicação ao responsável pelo cumprimento via whatsapp”.


Segundo a Diretora, havia 56 (cinquenta e seis) processos pendentes de elaboração de


cálculos, 2 (dois) deles há mais de 40 dias úteis.


Ao final dos trabalhos correicionais foi apresentada relação atualizada de processos com


os  calculistas,  dela  constando  93  (noventa  e  três)  processos  pendentes  de


elaboração de cálculos,  nenhum deles há mais de 40 (quarenta) dias úteis.


Ainda  foi  informado  que  2  (dois)  servidores  na  unidade  efetivamente  trabalham  na


elaboração e atualização de contas.


Havia 1 (um) processo  pendente de apreciação de Tutela de Urgência (incluindo


aqueles que não estejam atualmente conclusos com os magistrados), cujo requerimento


datava de 1º/02/2024. Instado a informar a situação desse processo, a Diretora registrou


que  “Foi  dado  vista  para  manifestação  da  parte  adversa,  cujo  prazo  termina  em


28.02.2024”.


A Diretora informou que não há plano de trabalho em curso com acompanhamento feito


pela Secretaria da Corregedoria.


III – ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE - 


PRODUTIVIDADE – PRAZOS MÉDIOS PARA JULGAMENTO


1. ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS DA UNIDADE


Conforme relatório da Diretora de Secretaria,  a Juíza Titular comparece à unidade às
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quartas-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras e a Juíza Designada o faz às terças-feiras e


“em mais  dois  dias  ao  mês,  a  combinar,  tendo  em vista  que a  mesma também se


encontra como juíza auxiliar da 13a Vara do Trabalho de Salvador”.


Não  obstante  tal  informação,  as  Juízas  Titular  e  Substituta  Designada  apresentaram


requerimentos de autorização de trabalho remoto, nos termos do Ato Conjunto GP/CR nº


06/2023, que se encontram deferidos e regulares.


A agenda da unidade encontrava-se devidamente divulgada na página de transparência


deste Tribunal.


2. PRODUTIVIDADE


JUÍZA TITULAR: Fernanda Carvalho Azevedo Formighieri


PRODUTIVIDADE 
Ano


2022 2023


COM EXAME DO MÉRITO   


Conciliações 104 89


Procedentes, Procedentes em Parte ou Improcedentes 218 213


Extintos com resolução de mérito 2 0


Outras decisões com resolução de mérito 0 0


SEM EXAME DO MÉRITO   


Extintos sem resolução de mérito 10 20


Arquivamento 15 28


Desistência 10 11


Outras decisões sem resolução de mérito 2 5


TOTAL 361 366


Destaque: Processos com Sentença Líquida Proferida 161 159
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(Fonte: Sistema e-Gestão)


JUÍZA SUBSTITUTA: Mariana Dourado Wanderley Kertzman


PRODUTIVIDADE 
Ano


2022 2023


COM EXAME DO MÉRITO   


Conciliações 69 107


Procedentes, Procedentes em Parte ou Improcedentes 187 256


Extintos com resolução de mérito 0 1


Outras decisões com resolução de mérito 0 1


SEM EXAME DO MÉRITO   


Extintos sem resolução de mérito 12 17


Arquivamento 3 19


Desistência 5 8


Outras decisões sem resolução de mérito 6 4


TOTAL 282 413


Destaque: Processos com Sentença Líquida Proferida 131 125


(Fonte: Sistema e-Gestão)


2.1. Processos conclusos para prolação de sentença:


MAGISTRADO Status do
Prazo Cognição Execução/


Liquidação
Embargos de
Declaração A Julgar


Total Geral  39 4 3 46


Fernanda Carvalho Azevedo Formighieri


No Prazo 15 4 0 19


Prazo Vencido 0 0 0 0


A Julgar 15 4 0 19


Guilherme De Macedo Veras


No Prazo 1 0 0 1


Prazo Vencido 0 0 0 0


A Julgar 1 0 0 1


Mariana Dourado Wanderley Kertzman No Prazo 15 0 2 17
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MAGISTRADO Status do
Prazo


Cognição Execução/
Liquidação


Embargos de
Declaração


A Julgar


Prazo Vencido 8 0 1 9


A Julgar 23 0 3 26


Durante as vistorias não foram identificados processos com inconsistências,  tampouco


processos conclusos para apreciação de incidentes, há mais de 30 (tinta) dias úteis.


3. PRAZO MÉDIO PARA JULGAMENTO


JUÍZA TITULAR: Fernanda Carvalho Azevedo Formighieri


PRAZOS MÉDIOS A PARTIR DA CONCLUSÃO PARA
PROLAÇÃO DE SENTENÇA


Ano


2022 2023


Rito Sumaríssimo   


N. de processos 82 85


Prazo médio 6,70 4,59


Exceto Rito Sumaríssimo   


N. de processos 178 175


Prazo médio 6,23 5,50


(Fonte: Sistema e-Gestão)
Obs.: A Exmª. Juíza Dra. Fernanda Carvalho Azevedo Formighieri exerce a titularidade da Vara
desde 07/08/2006.


JUÍZA SUBSTITUTA: Mariana Dourado Wanderley Kertzman


PRAZOS MÉDIOS A PARTIR DA CONCLUSÃO PARA
PROLAÇÃO DE SENTENÇA


Ano


2022 2023


Rito Sumaríssimo   


N. de processos 56 93


Prazo médio 25,57 26,01


Exceto Rito Sumaríssimo   


N. de processos 172 214
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Prazo médio 17,05 26,06


(Fonte: Sistema e-Gestão)
Obs.: A Exmª. Juíza Substituta Dra. Mariana Dourado Wanderley Kertzman foi designada para
atuar na unidade em 18/10/2012.


Segundo  informado  pela  Diretora,  a  secretaria  encaminha  o  processo  para  a  tarefa


Elaborar Sentença imediatamente após encerrada a instrução processual, quando na fase


de conhecimento e, nos casos de incidentes da execução, assim que os feitos se tornam


aptos a julgamento.


IV – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES


Registram-se as seguintes informações, prestadas pela Diretora:


1) há  pronunciamento  explícito  acerca  da  admissibilidade  dos  recursos  ordinários  e


agravos de petição interpostos;


2) há  o  registro  fidedigno,  no  sistema  informatizado,  de  todos  os  atos  processuais


relevantes praticados, mormente liquidação de sentença, quitação, oposição de embargos


e data de conclusão ao Juiz para prolação de sentença ou de decisão;


3) há, em regra, os registros necessários pelo “Lançador de Movimentos”, principalmente


quanto à retificação do “Tipo de Documento”, com a finalidade de dar baixa nos recursos


e incidentes;


4) em  caso  de  valor  incontroverso,  o  Juiz  ordena,  de  ofício  ou  a  requerimento  do


interessado,  a  imediata  liberação  do  depósito  recursal  em  favor  do  credor,  após  a


liquidação de sentença ou oposição de embargos à execução em que se apure crédito de


valor inequivocamente superior;


5) é assegurada a pausa laboral prevista na Portaria TRT5 1321/2019; 
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6) são adotadas intimações eletrônicas de reclamadas de Órgãos Públicos e das grandes


empresas que assim consentiram, visando a otimização dos trabalhos da Secretaria;


7) o tempo médio  utilizado  pelo  Juízo  para  desbloqueio  ou  transferência  dos  valores


apreendidos pelo Sisbajud é de 2 (dois) dias. A unidade acompanha a cada 2 (dois) dias


(ordem simples),  ou a cada 10 (dez) dias (repetição programada),  as solicitações  de


bloqueio  via  Sisbajud  e  forma  de  pesquisa  utilizada  para  verificar  os  resultados  das


ordens de bloqueio dá-se através dos números do processo; 


8) o arquivo provisório da unidade conta com inspeção periódica, sendo que a última


inspeção foi realizada em fevereiro deste ano. A Diretora complementou que  “quando do


arquivamento do processo é lançado no gigs o prazo previsto no despacho a fim de


facilitar o controle”;


9) a Vara observa os requisitos estabelecidos no Provimento Conjunto GP/CR 13/2020,


com suas alterações, antes do encaminhamento dos mandados aos Oficiais de Justiça; 


10) o tempo médio entre o pedido de liberação de alvará requerido pela parte e o seu


efetivo cumprimento é de 1 (um) a 2 (dois) dias; 


11) os  magistrados julgam de acordo com os precedentes obrigatórios firmados pelas


Cortes Superiores e dos Colegiados dos Tribunais pelas Corregedorias (Diretriz Estratégica


6, do CNJ); 


12) há Portaria de Ato Ordinatório nº 01/2017 em vigor, editada pela Juíza Titular;


13) a Vara tem enviado à Superintendência do Trabalho as CTPS anexadas a processos já


arquivados definitivamente, após prévia tentativa de entrega direta à parte;


14) a Diretora reportou que os gestores da unidade se utilizam dos relatórios fornecidos


pelo B.I. e IGest, além da plataforma WIKI-JT. Também aduziu que os demais servidores


da unidade, por sua vez, acessam os sistemas B.I. e IGest;


15) sobre o recebimento  e controle  de expedientes  recebidos  fora  do Pje (ofícios  de


terceiros, e-docs, petições pertinentes a processos não migrados, dentre outros), foi dito


que “são digitalizados e armazenados por cinco anos na secretaria”;
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16) não tem havido casos, na unidade, de reconhecimento de litigância predatória por


sentença ou, ao menos, da identificação de indícios dessa prática.


A Diretora informou que 1 (uma) servidora está autorizada a atuar no “Projeto Garimpo”


e se dedica ao tratamento desses processos semanalmente.  Instada,  registrou que a


seguinte situação dificulta o desempenho da unidade em relação a essa atividade: “a


maioria dos processos do projeto garimpo se encontram no samp, cujo acesso é pelo


gabinete  virtual,  ambiente  lento  e  que  trava  bastante,  prejudicando  a  execução  do


trabalho”.


Destaque-se  que  os  aspectos  relacionados  à  assiduidade  dos  magistrados, pauta  de


audiências e principais prazos já foram anteriormente registrados nesta ata.


V – OUVIDORIA


Segundo informações  da Coordenadoria  da Ouvidoria,  não existem relatos em aberto


envolvendo processos da unidade.


VI – METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO TRT5


Segundo o Sistema de B.I. deste Tribunal, com a versão atual do extrator de dados do


PJe, no que diz respeito às Metas do Planejamento Estratégico do TRT5 relativas a 2023


a Vara correicionada apresentou os seguintes resultados:


a) Meta 1 CNJ – Julgar mais processos que os distribuídos – Julgar quantidade maior de
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processos  de  conhecimento  do  que  os  distribuídos  no  ano  corrente,  excluídos  os


suspensos  e  sobrestados.  Apuração:  no ano avaliado,  a  Vara  julgou  o equivalente  a


105,21% do volume de processos distribuídos. Meta cumprida.


b) Meta 2 CNJ – Julgar processos mais antigos – Julgar, até o fim do ano avaliado, pelo


menos 93% dos processos distribuídos até 31/12/2021. Apuração: A Vara julgou 98,90%,


restando 6 (seis) processos pendentes de julgamento. Meta cumprida.


c) Meta 3 CNJ – Estimular a conciliação – Aumentar o índice de conciliação em relação


à média do biênio 2020/2021, em 1 ponto percentual – com cláusula de barreira de 40%.


Apuração: no ano avaliado, o índice obtido foi de 32,29%. Meta não cumprida.


d) Meta 5 CNJ – Reduzir a taxa de congestionamento – reduzir em 0,5 ponto percentual


a  taxa  de  congestionamento  líquida,  exceto  execuções  fiscais,  em  relação  a  2021.


Cláusula de barreira na fase de conhecimento: 40% e cláusula de barreira na fase de


execução: 65%; pelos critérios acima, em 2023 a Vara atingiu a meta.


A  Exmª  Corregedora  Regional  parabenizou  a  Vara  pelas  metas  já  cumpridas,


recomendando priorização com os processos ainda pendentes de julgamento e com a


conciliação.


Registre-se que não há processos pendentes de julgamento distribuídos há mais de cinco


anos.


VII – ÍNDICE NACIONAL DE GESTÃO DO DESEMPENHO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO – IGEST


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  –  IGest,


desenvolvido  pela  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  é  uma ferramenta  que


objetiva  aprimorar  a  gestão  das  Varas  e  contribuir  para  uma melhor  efetividade  da
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prestação  jurisdicional  combinada  à  força  de  trabalho  disponível.  Para  tanto,  utiliza


mesoindicadores, tais como acervo, celeridade, produtividade, taxa de congestionamento


e força de trabalho adotados em consonância com os objetivos judiciários estabelecidos


no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho, para aferir o desempenho de cada Vara do


Trabalho, podendo ser possível contextualizar o desempenho de cada uma. 


Quando da geração da presente ata estava em curso neste E. Regional a atualização do


extrator de dados do e-Gestão, sistema este que constitui a fonte dos dados utilizados


para  a  apuração  dos  indicadores  que  baseiam  o  IGest.  Tal  procedimento  enseja  o


recálculo paulatino de dados, podendo gerar inconsistências nos valores apresentados.


Assim,  mostra-se  inviabilizada  a  consulta  a  esse  indicador  de  desempenho  até  a


finalização da implantação do novo extrator, motivo pelo qual se deixa de registrar e


analisar nesta ata os indicadores atingidos pela vara correicionada.


VIII – INSPEÇÃO PROCESSUAL


1. VISTORIAS E SOLICITAÇÕES


Os trabalhos de inspeção processual iniciaram remotamente em 28/02/2024, nos termos


do  Edital  correicional.  Nesse  período  foram  analisados  207  (duzentos  e  sete)


processos identificados pelo B.I. ou selecionados por amostragem no PJe, dos


quais  71  (setenta  e  um)  foram  detidamente  examinados  pela  equipe


correicional, recebendo “Visto em Correição”. Em relação aos vistoriados, 25 (vinte


e cinco) foram distribuídos em 2023 e 46 (quarenta e seis) em outros anos.


Dentre os processos analisados, 7 (sete) foram selecionados pela necessidade de ajustes


e/ou andamento, os quais foram informados à Vara para adoção de providências por


meio do processo correicional.


No decorrer dos trabalhos também se solicitaram providências em relação às ordens de
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bloqueio de  crédito  junto  ao  SisbaJud  efetuados  há  mais  de  45  dias,  sem  a


consequente determinação de transferência e/ou desbloqueio, verificadas  em


consulta ao referido convênio. Em relação a estes processos, a Diretora informou que


“Foram adotadas as providências cabíveis em relação aos 10 bloqueios identificados junto


ao  SISBAJUD  como  realizados  há  mais  de  45  dias,  sendo  promovido  o  devido


encaminhamento, observado o andamento dos processos”, o que restou verificado ao


final dos trabalhos.


No decorrer dos trabalhos também foram solicitadas providências em relação aos


processos arquivados após fevereiro/2019 com saldos em depósitos judiciais,


identificados  a  partir  da  consulta  ao  Sistema  Garimpo,  conforme  será  abordado,


posteriormente,  em  capítulo  próprio.  Em relação  a  estes  processos,  foi  informado  o


seguinte:  “2  -  Quanto  aos  processos  arquivados  com  remanescente  de  depósito


judicial/recursal, foram desarquivados, analisados, sendo adotadas as seguintes medidas:


2.a Verificado junto ao BNDT existência de processos em que as reclamadas estavam


cadastradas  como  devedoras,  em  caso  positivo,  procedida  a  comunicação  ao  Juízo


interessado  a  fim  de  ser  efetivada  a  transferência.  2.b  Sendo  o  titular  do  crédito,


empresa com liquidez e/ou Banco, foi notificada para indicar conta bancária, no prazo de


cinco dias, a fim de ser feita a transferência”.


Por meio de consulta ao Gprec e ao B.I., foram identificadas Requisições de Pequeno


Valor em três situações: com autuação não finalizada; sem registro das datas


de  ciência  do  Ente  Público  e  do  vencimento;  e  vencidas  há  mais  de  60


(sessenta) dias sem registro de quitação ou impulsionamento. Nesse sentido, foi


solicitado à unidade que providenciasse o tratamento devido a cada caso. Ao final da


correição, a gestora informou as providências adotadas e o saneamento das situações


acima indicadas.


Ainda foi requerido o tratamento das inconsistências relativas às Requisições de


Pequeno Valor registradas no painel específico do B.I. A Diretora de Secretaria, ao


final  da  correição,  informou que foram saneadas  as  inconsistências  indicadas  na aba


específica do painel  “Precatórios e RPV” do B.I.,  ressalvando que “restou pendente o
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processo 000057-53.2022.5.05.0011 que se encontra na tarefa "aguardando julgamento


de instância superior) impossibilitando qualquer registro por esta Secretaria e o processo


0001042-71.2012.5.05.0011, cujos registros devem ser feitos pelo setor de Precatório e,


segundo a orientação  passada pelo  referido  setor,  foi  aberto  o chamado R261622 e


encaminhado e-mail para o citado setor”.


Por outro lado, não havia Pedidos de Providência envolvendo processos da unidade


com pendências de liberação de valores relacionados ao “Projeto Garimpo”.


Por fim, não havia processos físicos em carga na unidade.


De consulta ao B.I. realizada em 12/03/2024, constatou-se a inexistência de processos


pendentes de migração.


Deve ser registrado que houve o pronto atendimento às solicitações enviadas e que, ao


final da correição, não foram detectadas pendências nas referidas situações.


Em  relatório  extraído  do  SAO/Pje  consta  que,  desde  2023,  a  unidade  arquivou


definitivamente 19 (dezenove) processos sem que houvesse sido prolatada a respectiva


sentença de extinção da execução.


Em relação ao PJE, em 05/04/2024, quando da finalização desta ata, detectou-se que:


1. O escaninho  “Petições não apreciadas”  indicava a existência  de 85 (oitenta e


cinco) petições pendentes de análise, a mais antiga datando de 04/04/2024;


2. a tarefa “Análise” indicava a existência de 230 (duzentos e trinta) processos, o


mais antigo desde 19/12/2023; 


3. a  tarefa  “Conclusão  ao  magistrado”  indicava  a  existência  de 16  (dezesseis)


processos, o mais antigo desde 30/03/2024; 


4. havia 40 (quarenta) processos no Agrupamento “Prazos Vencidos”, o mais antigo


desde 03/04/2024; 


5. o agrupamento  “Minutar Despacho”  indicava a existência de 01 (um) processo,
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datado de 05/04/2024; 


6. o Escaninho “Documentos internos” indicava a existência de 03 (três) mandados


devolvidos, datados de 05/04/2024; 


7. o  Escaninho  “Documentos  internos”  indicava  a  existência  de  28  (vinte  e  oito)


mandados pendentes, o mais antigo desde 07/02/2023; 


8. havia  51 (cinquenta e  um) processos  no Agrupamento  “Analisar  e Assinar”,


sendo o mais antigo pendente de assinatura desde 26/03/2024; 


9. havia 4 (quatro) novos processos no Agrupamento “Novos Processos”; 


10. havia 200 (duzentos) processos no Agrupamento “Audiência”;


11. havia 279 (duzentos e setenta e nove) processos na tarefa “Aguardando final


do sobrestamento”.


2. RESUMO DAS VISTORIAS


Das vistorias realizadas constatou-se que há celeridade da prolação dos despachos e no


cumprimento das determinações.


Dentre os processos da Meta 2 pendentes de julgamento, conforme relação obtida no B.I.


em 12/03/2024, na aba “Processômetro”, existiam apenas 4 (quatro) datados de 2020 e


5 (cinco) de 2021 que, ressalte-se, permanecem nessa condição, não por inércia ou má


condução da Vara, principalmente por atrasos na produção da prova pericial. A título de


exemplo tem-se o processo 0000304-05.2020.5.05.0011, que, inclusive, já se encontra


com audiência designada.


Da vistoria dos processos pendentes de baixa na fase de conhecimento observou-se


que a  grande  maioria  que  compõe  o  acervo  encontra-se  com pautas  já  designadas.


Constatou-se,  ainda,  a  existência  de  poucos  processos  conclusos  para  prolação  de


sentenças, nenhum com prazo vencido, quando da vistoria em 7/03/2024. Já da análise


dos feitos pendentes de julgamento, verificou-se que a maioria diz respeito a processos


Anexo 1 - Correição Ordinária da 11ª Vara do Trabalho de Salvador Ata de Correição Ordinária 2024 - 11ª Vara do Trabalho de Salvador
3959/2024 - Sexta-feira, 26 de Abril de 2024 Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região 21







Poder Judiciário
Justiça do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região


distribuídos em 2023, o que reflete o bom andamento dos fluxos processuais na unidade,


não  tendo  sido  detectados  processos  que  permaneceram  parados  sem  o  devido


tratamento. Essas situações relatadas contribuem de forma positiva nos indicadores do


acervo, celeridade e produtividade.


Da análise dos processos na  fase de liquidação verificou-se que os mais antigos se


encontram na tarefa  “Aguardando  apreciação  pela  instância  superior”,  a  exemplo  do


processo  0001490-73.2014.5.05.0011  que,  mesmo  ainda  estando  na  fase  de


conhecimento (aguarda julgamento de Recurso de Revista desde junho de 2018), teve


sua liquidação iniciada em abril  de 2018, em razão de baixa com trânsito em julgado


indevida  pelo  2º  Grau.  Constatou-se,  ainda,  que  a  maioria  dos  processos  está


regularmente  tramitando  nas  tarefas  “Análise”,  “Aguardando  prazo”  e  “Aguardando


cumprimento de acordo”. Como exceção aos processos da unidade que costumam passar


rapidamente pela fase de liquidação, detectou-se o de nº 0000551-12.2022.5.05.0011,


onde já se praticavam atos executórios, mas ainda não havia sido encaminhado para a


fase de execução, o que foi feito durante os trabalhos correicionais, a pedido. Destaca-se


que o registro correto da fase nos processos deve ser observado pela unidade, e que as


inconsistências nos fluxos processuais impactam negativamente no acervo e na apuração


do prazo médio de duração na fase de liquidação.


Da vistoria, por amostragem, dos processos na  fase de execução observou-se que o


maior  volume  de  processos  se  encontrava  na  tarefa  “Aguardando  final  do


sobrestamento”, respeitando, na maioria dos casos, a finalização de procedimentos de


reunião  de  execuções  (REEF),  aguardando  o  julgamento  de  ações  diversas  ou  o


pagamento  de  precatórios.  No  que  diz  respeito  aos  processos  que  aguardam  o


pagamento  de  acordo  nesta  fase,  detectou-se,  em  8/03/2024,  que  muitos  se


encontravam  alocadas  na  tarefa  “Aguardando  final  do  sobrestamento”,  em  vez  de


“Aguardando cumprimento de acordo”, sem atentar para a orientação prevista no Ofício


SCR  01/2024,  a  exemplo  dos  processos  0000610-71.2020.5.05.0011,  0000102-


33.2017.5.05.0011  e  0000584-49.2015.5.05.0011.  Cumpre  assinalar,  ainda,  que  no


processo 0000079-77.2023.5.05.0011 foi tramitado o início da fase de execução antes


mesmo de se iniciar a fase de liquidação. Destaque-se que o registro antecipado de fase
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impacta negativamente na apuração do prazo médio de duração da fase de execução.


3. AUTOINSPEÇÕES ANUAIS


A Vara correicionada realizou autoinspeção no período de 20 a 24/03/2023, nos termos


da Portaria Conjunta GP/CR TRT5 01//2023, apresentando relatório próprio no PjeCor de


nº 0000191-09.2023.2.00.0505.


Em  análise  definitiva  do  relatório  apresentado,  fica  registrado  que,  no  geral,  as


informações  prestadas  condizem  com  a  situação  verificada  na  unidade  durante  a


correição.


IX – CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA DA UNIDADE


Em  relatório,  a  Diretora  não  registrou  observações  ou  necessidades  em  relação  às


instalações e equipamentos da unidade ou a serviços prestados por terceiros.


1. ARQUIVO


A Diretora  informou  que  existem 296  (duzentos  e  noventa  e  seis)  processos  físicos


arquivados  definitivamente,  mantidos  na  secretaria,  54  (cinquenta  e  quatro)  aptos  a


eliminação.


X – VALORES ARRECADADOS


NATUREZA 2023
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Custas e Emolumentos R$ 891.694,52


Contribuição Previdenciária R$ 2.581.287,15


Imposto de Renda R$ 442.349,49


TOTAL R$ 3.915.331,16


(Fonte: Sistema e-Gestão)


XI – BOAS PRÁTICAS


A Diretora  da Vara apresentou as seguintes boas práticas  “ata com força de alvará;


despacho com força de oficio; uso do endereço eletrônico, quando disponível, para envio


de ofícios a outros órgãos e empresas; liberação imediata do depósito recursal quando da


baixa  de  processo  com  sentença  liquida;  decisão  de  início  de  execução  com  a


determinação do uso de sisbajud, renajud, cnib, e, em caso negativo das pesquisas, já


consta a determinação para expedição de mandado com autorização para o oficial  de


justiça  proceder  a  pesquisa  patrimonial;  acordos  com  cláusula  de  presunção  de


cumprimento  na  hipótese  de  silêncio  do  reclamante  no  prazo  de  30  dias,  após  o


vencimento da última parcela”.


XII – DESPACHOS ESPECIAIS


Após as vistorias relatadas, foi exarado um despacho especial, nos seguintes termos:


01. Dos feitos arquivados com saldos em depósitos judiciais


Da  consulta  à  plataforma  on-line  do  “Projeto  Garimpo”,  verificou-se  inicialmente  a
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existência  de  76 (setenta e seis)  depósitos  judiciais  de processos  arquivados  após


fevereiro/2019  com  valores  em  suas  contas,  sendo  que  destes,  12  (doze)  foram


arquivados em 2019, 02 (dois) em 2020, 7 (sete) em 2021, 11 (onze) em 2022, 28 (vinte


e oito) em 2023 e 16 (dezesseis) em 2024. No início da correição remota foi encaminhada


lista para a unidade solicitando as providências cabíveis.  A maioria dos depósitos são


saldos remanescentes em favor do reclamado, alguns com valores vultosos. Da análise


dessa relação,  considerando seu volume e que essa situação foi  objeto de despacho


especial  da Corregedoria Adjunta no ano anterior,  é possível  observar que a unidade


continua falhando no procedimento de vistoria, prévio ao arquivamento, que lhe permita


identificar depósitos pendentes,  preconizado no art.  1º e parágrafos  do Ato Conjunto


GP/CR 0001/2019. Com efeito, cabe registrar que os sistemas SISCONDJ, SIF e mesmo o


próprio Garimpo permitem consultas que facilitam a verificação da existência de créditos.


A título exemplificativo observem-se os seguintes processos:


0001097-17.2015.5.05.0011 – Em que pese a secretaria ter certificado a existência


de  valores  remanescentes  de  depósitos  recursais  no  dia  02/03/2023,  com  posterior


liberação dos créditos e arquivamento do processo pela unidade, certo é que, quase um


ano depois, provocado pela equipe correicional, o Juízo confirmou a existência de outro


valor remanescente (R$83.686,95) no SISCONDJ de titularidade da empresa reclamada.


0000792-33.2015.5.05.0011 – A secretaria da Vara certificou no dia 31/01/2024 que


o  processo  se  encontrava  apto  ao  arquivamento,  sem depósitos  vinculados  ao  feito


pendentes de liberação, com posterior remessa dos autos ao arquivo definitivo. Ocorre


que, durante a correição remota, a pedido, o Juízo confirmou no sistema a existência de


dois depósitos pendentes de liberação (R$6.345,06 e R$28.402,07).


0000941-58.2017.5.05.0011 – Recebidos os autos da 2ª Instância, despachou-se de


pronto,  em  28/07/2023,  determinando  o  arquivamento  do  feito,  sem  constar,


expressamente,  a  anterior  vistoria  do  processo  e  a  consulta  das  contas  judiciais


vinculadas. Em que pese, ademais, a secretaria ter certificado em seguida que o processo


se encontrava apto ao arquivamento, sem depósitos vinculados pendentes de liberação,


certo é que, durante a correição remota, a pedido, o Juízo confirmou a existência de
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depósito judicial (R$13.481,43) junto à CEF de titularidade da empresa reclamada.


No  decorrer  dos  trabalhos  correicionais,  a  Diretora  de  Secretaria  enviou  lista


elencando os processos e informando o tratamento dado a cada caso, o que foi


confirmado por esta Corregedoria durante as vistorias realizadas.


As situações relatadas apontam a deficiência da unidade nos procedimentos necessários


para arquivamento dos autos, em desacordo com as recomendações preconizadas no art.


1º e parágrafos do Ato Conjunto GP/CR 0001/2019. 


Sendo assim, determina-se à Diretora de Secretaria que adote medidas efetivas


para  garantir  que  a  secretaria  passe  a  proceder  à  vistoria  dos  processos


quando do arquivamento definitivo dos autos, independentemente de ordem


judicial expressa, zelando os servidores, entretanto, pelo registro a que se refere o §


2º  do  art.  1º  do  Ato  Conjunto  GP/CR  0001/2019.  Tais  medidas  deverão  ser


informadas a esta Corregedoria no prazo de 15 (quinze) dias.


XIII – RECOMENDAÇÕES


As seguintes recomendações gerais  são dirigidas a todas as Varas deste E. TRT,


indicando  procedimentos  esperados  de  todas  as  unidades,  independentemente  da


situação específica da Vara ora correicionada:


1) A unidade envide esforços no sentido de corrigir as práticas de atos e procedimentos


viciados ou equivocados que venham a ser aqui apontados;


2) A Secretaria promova os devidos ajustes de tramitação, sempre que necessário, a fim


de manter  a  fidedignidade entre  os  dados  referentes  à  quantidade  de  processos  em


andamento na Unidade e as fases em que efetivamente tramitem;


3) O Diretor atente para a necessidade do uso do Lançador de Movimentos para inclusão
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e ajustes de informações no PJe, inclusive dar baixa em recursos/incidentes, e corrigir


equívocos das partes peticionantes;


4) A Secretaria atente para a devida vistoria dos processos, quando do arquivamento,


principalmente no que diz respeito à verificação da existência de saldos em depósitos


judiciais – caso em que deve ser observado o Ato Conjunto GP/CR TRT5 Nº 01/2019;


5) Observe-se a pausa laboral prevista na Portaria 1321/19;


6) O Diretor de Secretaria garanta ao servidor da unidade integrante do “Projeto Garimpo


TRT5” a disponibilização de parte de sua jornada de trabalho para dedicação ao referido


projeto;


7) Apenas se proceda ao registro de extinção de execução e arquivamento definitivo de


processos nos casos especificados pelo art. 924 do CPC, evitando fazê-lo em razão da


mera  reunião  de  execução,  expedição  de  precatórios,  homologação  de  acordo  ou


expedição de certidão para habilitação em falência ou recuperação judicial;


8) Os  servidores  façam  uso  da  plataforma  Wiki-JT  como  alternativa  de  fonte  de


orientações;


9) Que o Juízo observe o quanto disposto no Ato Conjunto nº 08/2022 do TRT5, bem


como  as  Resoluções  345/2020  e  354/2020,  ambas  do  Conselho  Nacional  de  Justiça


quando da designação das audiências;


10) Atentem  os  magistrados  para  manutenção  da  agenda  atualizada  no  portal  da


transparência  em  cumprimento  do  acórdão  proferido  no  PCA  nº  2260  do  Conselho


Nacional de Justiça, bem como observem o quanto disposto no Ato Conjunto GP/CR nº


06/2023;


11) A extinção por sentença de toda execução iniciada, ainda que fazendo uso de Termo


de  Ajuste,  de  forma  a  garantir  o  correto  registro  do  movimento  de  finalização  do


processo  no  e-Gestão  (0000320-51.2023.5.05.0011,  0000033-93.2020.5.05.0011,


0000729-61.2022.5.05.0011,  0000181-07.2020.5.05.0011,  0000069-07.2021.5.05.0011,


0000510-19.2020.5.05.0011,  0000508-14.2018.5.05.0011,  0000093-66.2020.5.05.0011,
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0000364-41.2021.5.05.0011,  0000023-78.2022.5.05.0011,  0000459-42.2019.5.05.0011,


0001263-54.2012.5.05.0011,  0000056-05.2021.5.05.0011,  0000175-29.2022.5.05.0011,


0000075-74.2022.5.05.0011,  0000416-42.2018.5.05.0011,  0000207-39.2019.5.05.0011,


0000143-92.2020.5.05.0011, 0000666-12.2017.5.05.0011);


Especificamente, em relação  à unidade correicionada, após as vistorias efetuadas, a


Exmª Corregedora recomenda (os processos citados não constituem lista exauriente):


1) O registro das mudanças de fases processuais no momento e na forma adequadas,


espelhando  a  fase  em  que  o  processo  efetivamente  tramite


(cognição/liquidação/execução), a fim de evitar inconsistências junto ao e-Gestão e na


utilização  do  próprio  PJe.  (0000079-77.2023.5.05.0011,  0000671-24.2023.5.05.0011,


0000551-15.2022.5.05.0011);


2) O direcionamento da conclusão para julgamento das Impugnações a Cálculos fundadas


no  art.  879  da  CLT  para  decisão  geral,  e  não  para  julgamento  (como  se  fossem


Impugnações à Sentença de Liquidação) observando-se a orientação constante do link


“https://extranet.trt5.jus.br/gestao”,  de  11/09/2018,  a  fim  de  evitar  distorções  no


Sistema e-Gestão da CGJT. (0000079-77.2023.5.05.0011);


3) O devido lançamento, no Pje, de todos valores liberados aos credores em acordos,


pagamentos espontâneos ou execuções (0000362-71.2021.5.05.0011);


4) O envio dos processos para o fluxo do controle de acordos na fase própria, enquanto


aguardarem o cumprimento de conciliações homologadas (0000610-71.2020.5.05.0011,


0000102-33.2017.5.05.0011, 0000584-49.2015.5.05.0011);


5) O lançamento, no PJe, de todos valores liberados ao perito pela prestação de serviços


ao Juízo (0000519-78.2020.5.05.0011);


6) A indispensabilidade da triagem inicial de todos os processos que chegarem à Unidade,


com a devida certificação (0000121-92.2024.5.05.0011);
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XIV – AUDIÊNCIAS/REUNIÕES


Não  houve  comparecimento  de  partes,  advogados  ou  interessados.  Oportunizada  à


Subseção local  da OAB a manifestação por escrito,  esta não se pronunciou. A Exma.


Corregedora se reuniu com a Exma. Juíza Titular, a Exma. Juíza Substituta Designada, a


Diretora  de  Secretaria  e  o  Chefe  de  Núcleo  de  Correições.  Na  oportunidade  foram


discutidas situações específicas detectadas durante a correição, relacionadas ao trabalho


das Magistradas e da secretaria da unidade.


XV – DETERMINAÇÕES PARA MAGISTRADOS E SERVIDORES


Algumas  situações  detectadas  na  unidade  reclamam correção,  fazendo-se  necessário,


também, o estabelecimento de prazos às respectivas finalidades de cumprimento. Assim,


a Exmª Corregedora Regional determina:


1. Que a Vara observe o cumprimento do despacho especial exarado.


Os  prazos  fixados  serão  contados  em  dias  corridos, considerando  sua  natureza


administrativa,  devendo o seu início ser computado a partir do primeiro dia útil


subsequente à publicação desta ata. 


A  Diretora  de  Secretaria  deverá  comunicar  à  Corregedoria,  sob  pena  de


responsabilidade quanto ao conteúdo da informação, quando do cumprimento


da determinação acima –  o que deverá  ser  feito  através  do  PjeCor,  no processo


indicado no início desta Ata.


Serão cobrados oportunamente pela Secretaria da Corregedoria, por meio da Seção de
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Controle  de Produtividade,  os processos que porventura estiverem em atraso com os


Magistrados.


XVI – DETERMINAÇÕES PARA A SECRETARIA DA CORREGEDORIA 


Dê-se ciência  do teor  desta  ata  à  Presidência deste  Tribunal.  Comunique-se,


ainda, à Vara correicionada, para conhecimento e cumprimento das determinações.


Por fim, certifique-se no processo de autoinspeção da Vara correicionada (PjeCor


0000191-09.2023.2.00.0505) o teor da análise final registrada nesta ata. 


XVII – ENCERRAMENTO


Ao término dos trabalhos correicionais, a Exma. Corregedora Regional reuniu-se com a


Exma. Juíza Titular, a Exma. Juíza Substituta Designada e com a Diretora de Secretaria.


Estiveram presentes, também, os servidores da Vara e o Chefe de Núcleo de Correições.


A Exma. Corregedora Regional iniciou a reunião elogiando a unidade, destacando que a


11ª Vara  do  Trabalho  de  Salvador  é  uma das  melhores  varas  já  correcionadas.  Em


seguida,  a  Corregedora  passou  a  palavra  ao  Chefe  de  Núcleo  de  Correições,  que


apresentou  um breve  panorama  do  quanto  levantado  durante  a  correição,  além  de


algumas observações específicas sobre a Vara correicionada, pontuando alguns dados


estatísticos. Durante a apresentação, ressaltou a possibilidade de a unidade indicar um


segundo  servidor  para  realizar  as  tarefas  relacionadas  ao  “Projeto  Garimpo”.  Neste


momento, a servidora da unidade autorizada a atuar no referido projeto ponderou sobre


a grande dificuldade em liberar depósitos de processos antigos após a desativação do
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sistema  de  pagamento  do  Samp,  uma  vez  que  os  alvarás  são  confeccionados


manualmente e encaminhados à CEF por “e-mail”. Neste sentido, a Exma. Corregedora


salientou  que  problemas  desta  natureza,  detectados  pelos  servidores,  devem  ser


reportados  aos  Diretores  de  Secretaria,  que  deverão  direcioná-los  à  Presidência.


Franqueada a palavra, a Exma. Juíza Titular aproveitou a oportunidade para enaltecer o


trabalho da Diretora de Secretaria,  que irá se aposentar  em breve, e agradecer  pela


parceria de muitos anos. Ressaltou que os bons índices da unidade refletem um ótimo


trabalho em equipe e que esta é orientada a não trabalhar nas férias, nem no recesso ou


além do horário, seguindo a política de saúde, viver e trabalhar bem. Passada a palavra,


a Diretora agradeceu a confiança e registrou que se sente privilegiada e que faz um


trabalho tranquilo em razão do apoio recebido das Magistradas e dos demais colegas. Ao


final, a Exma. Corregedora agradeceu a todos e, em especial, à Diretora, por sua eximia


dedicação à Justiça do Trabalho. Em arremate, a Exma. Juíza Titular acrescentou que


sabia  que Dra.  Ivana seria  uma excelente  Corregedora,  visto  que foi  uma excelente


Ouvidora, que “ouve e tenta solucionar os problemas, e que não vai com a mão para


bater”. Nada mais havendo a registrar, sua Excelência determinou o encerramento dos


trabalhos correcionais e, para constar, eu, Daniel Eduardo Guanaes Gomes Torres, Chefe


de Núcleo de Correições, lavrei a presente ata, que depois de lida vai assinada por mim, e


pela Exma. Desembargadora do Trabalho, Corregedora Regional da Justiça do Trabalho


da Quinta Região. A presente ata será publicada no DEJT e inserida na página oficial da


Corregedoria na Internet.


IVANA MÉRCIA NILO DE MAGALDI
Desembargadora do Trabalho Corregedora Regional


DANIEL EDUARDO GUANAES GOMES TORRES
Chefe de Núcleo de Correições
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